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EDITAL RETIFICADO
PREGÃO PRESENCTAL No. O1612019 - pp -SRp

Regido pela Lea No. 1O.52O, de 17/O7 lO2 e subsidiariamente pela Lei No.
8.666 de 2ll06193 (com as alterações da Lei No. 8.883/94 e da Lei No.
9.64a198).

A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

^CISVALE, torna público para conhecimento de todos os interessados que às O9:OO
horas do dia Ol de Outubro de 2O19, na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, localizada na Rua Juaci Sampaio Pontes
no1696 B, Centro, Caucaia - Ceara, em sessão pública, dará inicio aos
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas
de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação
modalidade PREGÃo PRESENCIAL No. 01612019 - pp- SRp, identificado
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo
com a Lei No. 10.520/02 e Lei No. 8.666/93, alterada pela Lei No. 8.883/94 e
legislação complementar em vigor.

Unidade Gestora:

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
e formalÍzação do contrato.
PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Rua.ruaci sampaio Pontes no 16968 - Centro - caucaia-CE - cEPr 61.600-150
Fone/Fex: (AS)3342-2767 Ct{PJ(MF)no 12.764.83510001-75

5L\
@

§

Objeto:

Registro de preço para futuras e eventuais Aquisições de
Materiais de Limpeza Hospitalar para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE.
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE

Critério de
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Espécie: Pregão Presencial / SRP
Data e Hora de

Abertura: 01 de Outubro de 2019 às 09:30 horas

Prazo de execução: 12 (doze) meses.

www,cisv le.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail,com
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Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preço

Anexg V- Minuta do Contrato
1. DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto e o negistró di preio paialuturasã
eventuais Aquisições de Materiais de Limpeza Hospitalar para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2, DAS COÍ{DIçõEIS PARA PARTICIPAçÃO E CREDEilGI,AIIENTO tIA
^PBE§E!r!: LTCTTAçÃO

2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou
sociedade empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada
ou não no Consórcio Público de Saúde InteÍfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,
que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisÍtos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e
econô m ico-fina n ceira .

2.1.2 - Na hipótese de não haver expedÍente na data designada para a realização
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e
ho ra.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábÍl de credenciamento o instrumento

]articular ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item O3 do
ANEXO II deste Edital, com a firma do outoroante reconhecida, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por
sócÍo-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com
poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a titularidade do
outorgante (Contrato Social, CertÍdão Simplificada Atualizada, etc).
a) CópÍa de seu documento oficial de identificação e CPF do sócio (s) e do
representante, válido(s) na forma da Lei;

b) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em
vigor devidamente registrado em órgão competente.

c) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo
toda a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada
juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame.

Rua Juaçi Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
Fone/Fax: (45)3142-2767 CNPJ(1r'lF)no 12.764.835/0001-75
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d) Declaração de pleno conhecimento, de aceítação e de atendimento às exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no
Item O2 do ANEXO III deste Edital;
e)- Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou
domicilio do fornecedor não superior a 30 (Trinta) dias.

f)- Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou
domicilio do fornecedor não superior a 30 (Trinta) dias.
2.2.3 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses
envelopes.

4..2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídÍca licitante seja sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição, na forma do item 2.2.L, nos quaÍs estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da
comprovação de que se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas
alíneas *a;' e "c" do subitem 2.2.2, implicará no NÃO CREDENCIAMENTO do
representante, e por consequência, na ÍmpossÍbilidade de formular novas ofertas e
lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso,
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.3.1 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento,
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, alínea "b" do subitem 2.3.2 e/ou a incompatibilidade dos
objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação importa na preclusão do

^direito de paÍticipar das fases subsequentes.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto,
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes com u ns.
2.5.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do ceftame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre lÍcitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se

R.ua Juaci Sâmpaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
Fone/Fax:(AS)3342-2767 CÍ{PJ(ltF)no12.768.835/OOOt-75
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encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , ou tenham sido declarados
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcÍo.
2.7- Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pofte (ME ou EPP),
nos termos da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam gozar dos
benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento,
manÍfestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do art. 3 do referido diploma legal, por meio da Declaração de

2..{vlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio
iormulário de credenciamento (ANEXO II).
2.7.L- Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou
EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,
deverá apresentar a declaração de que trata o ltem 2.7, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se
compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar No. L23/06.
2.7.2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal
conforme o item acima, somente será permitida caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou
EPP, conforme dispõe o ftem 2.7 deste capítulo.
2.7.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar aA
Pregoeira antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei
Complementar No. 123106 os documentos:
I - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei

^Complementar No. 123/06:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da
Secretaria da Receita Federal, htto://receÍta.fazenda.oov.brlsimplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 40 do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
2.7.4- Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

íols-msEs Do pR(rcEsso LrcrrATóRro
3.1 - O presente procedimento de ticitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e,'documentos de
habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação
inicial;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp: 6l.6OO-150
Fonê/Faxf (AS) 3342-2767 CNpJ(HF) no 12.768.835/OOOl-75
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- Lances verbais entre os classificados;
- Habilitação do licitante melhor classificado;
- Recursos;
- Adjudicação.

+. oos erÍer-oprst oocur.lÉrros A sERElt APREsEilTADos
4.1 - Além dos documento-s de credenciamento, previstos no iuOitem Z.i, cada
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo
vedada a remessa por via postal.
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos

^'Documentos 
de Habílitação" deverão ser entregues em envelopes separados,

opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, identificados com o número da presente
licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habilitação").
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope,
documento será aceito pela Pregoeira.
4,4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação
poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente.
As declarações em original exigidas neste edital com a assinatura do representante
da licitante deverão ser apresentadas com o respectÍvo reconhecimento de firma da
licita nte.
4.4.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

-jas propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
j u ra m enta do.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela
Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica
em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

Rua Juaci Sampaio Pontês no 1696B - Centro - Ceucaia-CE - CEp: 61.600-150
Fone/Faxr(AS)3342-2767 CÍ{PJ(üF)no12.768.835/0001-75

www.cisvale.oov.br E-maili consorciocisvale@gmail.com
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5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta
não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer
processo eletrônico, datada carimbada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente)
pelo titular ou preposto sócio administrador ou proprietário da empresa sem
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do
envelope as seguintes indicações:

AO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
- CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL NO. O16l2019-PP
ICITANTE:

CNPJ NO,
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PRE os

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado
no ANEXO I deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento a Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE ;
5.2.3 - Razão Social, CNPI, endereço, inscrição estadual ou municipal do
proponente, conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária,
identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço
eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

_5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas

^ncidentes sobre a execução dos serviços.
5.2.7 - Os valores unitárÍos e totais em algarismos de cada item cotado, bem
como o valor unitário e global dos itens deverão ser apresentados em algarismos e
por extenso.
5.2.8 - Quantidade e os Valores ofertados para cada Item, deverão ser
observadoso disposto no ANEXO I deste edital;
5.2.9 - Declaração da lÍcitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam
incidir sobre a Aquisição.
5.2.lo-Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, através de cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de
notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto
não está sob controle sanitário;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Câucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax:(AS)1342-2767 CÍ{PJ(MF)no12.764.835/0001-75

www.cisvalê.qov.br E-mail: Gonsorciocisvale@gmail.com
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5.2.11-Para a comprovação de que trata o subitem 5.2.t0, também serão aceitos
"prints" de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
que estarão sujeitos à confirmação pela Comissão de Julgamento de Licitação;
5.2.12- Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada
e legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro
vencido. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto
(protocolo) implicará na desclassificação na proposta apresentada.
5,2.13- - Junto com a proposta de preço do Licitante/Proponente deverá
apresentar Laudos técnicos, para analise das especificações detalhando de forma
clara evitando-se jargões de uso duvidoso ou ainda não consagrados, o qual será
verificado veracidade das Ínformações com as características expostas nos site do

dabricante dos produtos ofertados, os quais deverão ser submetidos ao setor de
compras observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital, sob
pena de desclassificação da proposta que estiver em desconformidade com este
item.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo à Pregoeiro proceder às correções necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por 'MENOR PREÇO POR ITEM", serão
desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que

^\mplicará mudança no valor final. No caso de julgamento por "MENOR PREÇO POR
ITEM" serão desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou
multiplicação que implicará mudança no valor final global ou do Item.
5.7 - Os quantitativos licÍtados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos
pelos licÍtantes.
5.7.L - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua
integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na cÍência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especÍal quanto à especificação dos serviços e
as condÍções de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No.
lO.520/02 e Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço, A Pregoeira observará preferencialmente
o preço unitário e total da proposta apresentada .

5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.

Rua Juaci Sa.npaio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEpt 61.600-150
Fone/Fâxf (AS)3342-2167 CNPJ(lraF)no12.768.835/O0Ol-75
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5.11 - Somente serão aceÍtos os documentos acondicionados no envelope "A" não
sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira.

e. oos ootuurÍrosEr naErurÀçÀo
6.1 - o envelope "Documentos de Éaoititáçãó" aeGrí õntãr ãstocumtntos
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste
edital contendo a se uinte inscri o no seu frontis rcto:

AO CONSó
- CISVALE
PREGÀO PRESENCTAL No. O1612019-PP

CITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , na forma dos artigos 34 a 37 da LeÍ
No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.
6.3 - RELATTVA À HABTLTTAçÃO JURÍDrCA:
6.3.1 -REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

^.6.3.2 -ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS
ÂDITMS OU ULTIMO ADITM CONSOLIDADO, em vigor devÍdamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3 -INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas
lurÍdicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 -DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo - Caucâia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax:(AS)3342-2767 CIIPJ(MF)no12,768.435/0OOl-75

a

RCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

qle.qov.br E-mail: consorciocisvalê@gmail.com



-'
-

Ia SECRETÀRIA DÀ SAUDE
Goveno do Eslado do CeaÉ 5qs

CISVALE ZB

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
ApurARÉs - cAUcÂrA- cENERÁL sÂMpAr:;JiTilt#tr:"rr#_ 

i;il:::: 
- pARÁrpABA- sÃo coNÇALo Do

6.3.6 - Certidão Simplificada e específica expedida pela Junta Comercial da sede
do licitante, onde será considerado como prazo de validade 30 (trinta) dias a partir
de sua emÍssão.

6.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.L - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relatÍvo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União (PGFN);

.4.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de
seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de
seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;
6.4.7 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No. l2.44\lLL.
6.5 - RELATIVA A ECONOMICO.FINANCEIRA:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada de declaração oficial na
qual conste a relação dos distribuidores das ações de Falência, Concordata ou
Recuperação Judicial;
6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício socÍal,
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórÍos - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como

aoor sócio, gerente ou diretor acompanhado do livro termo de abertura e
encerramento e CRP do contador.
6.6 - RELATTVA À QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
6.6.1 - Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja
Prestando ou tenha prestado eficientemente o fornecimento compatíveis em
características, com o objeto da presente licitação, e comprovação de aptidão com
o objeto da licitação, conforme os incisos I e II do art 30 da lei no 8.666/93
acompanhado de documento contratual e fiscal com a firma reconhecida do
declarante.

6.6.2-Alvará de licença expedido pela vigÍlância sanitária Estadual ou Municipal;

6.6.3- Para a cotação dos correlatos, será exigida a apresentação da ANVISA para
correlatos/ produtos Sa neantes;
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6.6.4- Comprovação da Autorização de funcionamento da empresa licitante
expedido pela VigÍlância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA);

6.6.5- Certificado de regularidade da empresa fabricante, expedido pelo
Conselho Regional de Química;
6.6.6-Comprovação de Habilitação legal do técnico responsável pela empresa
fabricante através de Certificado Expedido pelo Conselho Regional de Química.

6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:
6.7.t - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/lOlL999, e ao inciso XXXIII , do art.7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

loturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partÍr de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante no Item 04 do ANEXO II deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e
seus anexos, conforme modelo constante no Item 05 do ANEXO II deste edital;
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Item 06
doANEXO Udeste edital (art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93).
6.8 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE ,a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Consórcio Público de Saúde InterfederatÍvo do Vale do Curu - CISVALE ,Cedidão
Negativa de Débitos Federais,Ceftidão Negativa de Débitos junto ao FGTS,

juntamente com os Documentos exigidos os Itens 6.6 e 6.Tassegurado, neste caso,- )os demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se
encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6,9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por
seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão
em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.
6,10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habÍlitação, bem como apresentar os documentos defeituosos
em seus conteúdos e forma.
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6.11- Todas as declarações exigidas deverão ter identificação do signatário com
firma reconhecida ou estarem em conformidade com a lei No 13.726, de 08 de
outubro de 2018.

7. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO
7.1 - O Pregão será do tipo fresenciatJom alOertura ãa trcitaçao em setsãã
pública, dirigÍda por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmÍte indicado abaixo e obedecendo a
legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento

^iunto aoPregoeiro, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item O2 deste instrumento, assinando então
lista de presença.
7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde A Pregoeira receberá de cada licitante ou
seu representante os documentos de credenciamento, os envelopes distintos,
devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de preços e a
documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
7.3.L - DepoÍs de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope
ou documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licÍtante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
''regoetra.
7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os
licitantes, A Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verifícação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, A
Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preços para a execução do objeto da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.
7.4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR
PREçO POR ITEM observado as demais condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,
ocasião em que se verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos
neste edital,
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do
edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços ate 10o/o
(dez por cento) superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances
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verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem
desinteresse em apresentar novos lances. Dos lances ofertados não caberá
retratação.
7.4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam
apresentar lances verbaÍs, sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço
serão selecionadas para a fase de lances.
7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances

:ooderão ser acordados entre os credenciados e A Pregoeira por ocasião do Ínício da
sessão pública.
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela
Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a
manutenção do último preço apresentado por ela, para efeÍto de ordenação das
propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.
7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela
Pregoeira, as licitantes manifestarem desínteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances
verbais, ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela
ordem, o disposto nos incisos II do § 2o do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e,
permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.1O - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o
menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma
microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), A Pregoeira
procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com

^lreço ate 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante
nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no
prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor
inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta
será consÍderada vencedora.
7.4.1L - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item
anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão
convocadas, pela ordem de classifÍcação as ME ou EPP remanescentes, que
porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo superior ao
melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.4.L2 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
tiveram lance final com preço ate 5 o/o superior ao melhor registrado, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às
demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada
no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
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7.4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno porte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123106, será ela
considerada vencedora e a PregoeÍra procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de "HABILITAÇAO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.14 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de "HABILITAÇAO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em

-§ituação regular, conforme estabelecido neste edital.
,.4.16 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante
atenda às condições fixadas neste edital.
7.4.L7 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na
documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a
declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da
presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela
interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de debito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.
7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.
7.4.19 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será

^declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.
7.4.2O -A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes,
pelo prazo de 40 (quarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo,
as empresas poderão, num período de 05 (cinco) dias, retirar a documentação.
Após esse período, a documentação poderá ser destruída.
7.4.21 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como
as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a
ata ser assinada pela Pregoeira e pelos representantes das licitantes presentes.
7.4.22 - Caso, excepciona lmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados
pela Pregoeira e pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo
exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente
marcada para prosseguimento dos trabalhos.
7.5 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s)
licitantes(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar,
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imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da
síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
7.5.L - O recurso será dirigido ao Diretor do ConsórcÍo Público de SaÚde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, por intermédio do Pregoeiro, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Intedederativo
do Vale do Curu - CISVALE .

^7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

-subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
^.,.ocesso para responder pela Licitante.'7.5.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo
Licitante,
7.5.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao lÍcitante vencedor.
7.5.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a
termo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do
recu rso.
7.5.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
7.5.A - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos

^rrocedimentais, o Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

-.Curu 
- CISVALE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s)

-lencedora(s), para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou DÍretor -
em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da
íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.6.L - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
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sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
7.6.3 - INDICAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste
Edital, apresentar o MENOR PREçO POR ITEM , cujo objeto do certame a ela será
adjudicado.
7.6.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos
itens, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação
e consequente convocação dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação.
7.7 - Apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a proposta adequada ao

.4reço ofertado no lance final, de cada item, deverá ser elaborada de forma
y'roporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de
preço de mercado, de forma a não torná-los inexeqüíveis.
7.7.1 - A proposta apresentada em desconformidade com subitem acima poderá
ser considerada DESCLÂSSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda
mais bem colocado na fase de lances.

8rD4 qoIAçAO ORçAItl ENTARIA
8.1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE , nas seguintes rubricas orçamentárias: / 0101.10.302.0002.2.002
Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE/ 0101.10.302.0002.2.003
Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE/
01.01.10.302.002.2.004-Gerenciamento POLICLINICA de Caucaia mantido pelo
CISVALE; Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo ; Fonte

^ie Recurso: 001- Recursos OrdinárÍos .

9. CONSUTTAS, RESPOSTAS, ADTTA}IENTO, DITIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E
A1{Ur-AçÃO
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1 - DecaÍrá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o Ímpedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
peftinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclareclmentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
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impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
req u isitos :

9.2.1 - O endereçamento a Pregoeira do ConsórcÍo Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE;
9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, dentro do
prazo editalício;
9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quaÍs os itens ou

^§ubitens discutidos;
-).2.4 - O pedido, com suas especificações;

9.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petÍção no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas.
9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE , será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de cópia
da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de
Licitações do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
, constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que Ímporte em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.
9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se
deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

^formulação das propostas.
--9.7 - DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, flxando o prazo para a resposta.
9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação/ina bil itação.
9.8 - REVOGAçAO E ANULAçAO: O Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do
procesSo.

10. DA ADTUCAçÃO E HOITOLOGAçÃo- EDA DO CONTRATO
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10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços
ou lance verbal, se houver, seja classificado em primeiro lugar, é da competência
da Pregoeira.
10.2- A homologação deste pregão é da competência da Autoridade Superior
Competente da origem desta licitação.
10.3- A AutorÍdade Competente se reserva o dÍreito de não homologar ou revogar
o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
1O.4 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e o licitante vencedor, que

^.rbservará os termos da Lei No. 8.666/93, da Lei No. tO.52O/02, deste edital e
demais normas pertinentes.

1O.4.1 - Integra o presente instrumento (Anexo IV) a Minuta de Contrato a ser
celebrado.

to.4.2 -
Legislação
Contrato.

Os licitantes além das obrígações resultantes da observância da
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de

1O.5 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o licÍtante vencedor
para assinatura do Contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da
mÍnuta que integra este Edital.

10.5.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a
partir da convocação, para assinar o contrato.

1O.S.Z - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
-'formalÍzar contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.

10.5.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha (Anexo I) deste
ed ítal.
10.6 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato
nos meios legais previstos e/ou nos Jornais de Grande Circulação, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.
LO.7 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58
e 65 da Lei No. 8.666/93.
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10.8 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da Administração Pública, respeitando-se os limites previstos
na Lei No. 8.666/93 e alterações posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor máximo consignado no contrato.
10.9 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura por t2 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, admitindo-se,
porém, a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta
contratada continuar se mostrando mais vantajosa à adminÍstração.

12. D9 PREçg,_D.O PAGAITIEilTO, RETATUSTE E REEQUIÚBRIO

^12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de
codos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaÍs e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de
lucro.
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais e FGTS do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condÍções da proposta.
L2.2.L - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
L2.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser

^rtilizado 
o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

L2.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuÍção da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetívando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, *d"

da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

!q: q4s s4!çÔEs
13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato, deÍxar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não
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mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de Iicitar e
contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até O5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
13.1.1 - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;

,-{) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no
endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja Ínferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10olo (dez por cento) sobre o valor do serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.

^4,0.520/02, as seguintes penas:
13.2.1 - advertência;
13.2.2 - multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistêncÍa ou insuficiência de crédito do licitante, o valor
devido será cobrado administratÍvamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Consórcio Público de Saúde Inteúederativo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
13.4.L - Descumprir as condições contratuais;
13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALEe
descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

,,^Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14. DA APRESENTA DE ATIiOSTRÂS DO PRODUTO
14.f- O(S) licitante(s) vencedor (es) se obriga (m) a entregar em 24 (vinte e
quatro) horas, 01 (uma) unidade de todos os itens que venceu, de acordo com o
apresentado na proposta de preços, para análise da Responsável pela Qualidade
das Unidades.
14.2 - Será realizado nas amostras teste acompanhado pela profissÍonal
responsável pela qualidade das unidades. O produto deverá obter aceitações acima
de 95olo de aceitabilidade, que deverá apresentar laudo sobre a análise dos
produtos. Reprovada as amostras, o vencedor deverá substituir o produto em 24
(vinte quatro) horas, para serem novamente submetidos á análise.
14.3-Serão analisados, além da qualidade e da conformidade da embalagem com o
edital.
14.4-Nos produtos especificados, deverá constar obrigatoriamente no rótulo de sua
embalagem os dados relativos a: identificação e procedência do produto e a sua

acomposição, lote, data de fabricação, prazo de validade, fabricante e o número do
Registro na entidade competente;
14.5 - Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitação, depois da análise,
considerando os itens aprovados depois dos testes.
L4.6 - As amostras deverão ser entregues na sede do Consórcio Público de Saúde
Inteffederativo do Vale do Curu - CISVALE, localizada na Rua Juaci Sampaio Pontes
no1696 B, centro Caucaia - Ceara, de 08:00h às 12:00h;
14.7 - Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.

15. DTSPOSTçõES GERATS
15.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público,
sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e
pelo Diretor do Consórcio PúblÍco de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei No.
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CISVALE
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(E

APUIARÉS-CAUCAIA-GENERAL SAMPAIi;J1Til1.i,?tr:",il'- 
i;ffi::::-PARÂIPABA-SÀO 

GONÇALO DO

8.666/93.
15.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
L5.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão
direito à contratação.
15,5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contratações dela decorrentes.
15.6 - A Homologação do presente procedimento será de competência do Diretor

,rdo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

15.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se inicíam e
vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde
InteÍfederativo do Vale do Curu - CISVALE , exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
15.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
15.9 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de
Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

15.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de
Edital, nos horários de 08:00h às 12:00h, na Sede da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , situada no
endereço retro cítado.
15.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório

adeverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas.
t5.t2- Todas as declarações exigidas deverão ter identificação do signatário com
firma reconhecida ou estarem em conformidade com a lei No 13.726, de 08 de
outubro de 2018.
15.13 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tÍpo
de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando cÍência aos
interessados na forma da legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em
parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação em jornais de grande circulação.

Caucaia /CÊ, lB de Setembro de 2019.

<]IS\,/ALE 56)
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ANEXO I
TERMODEREFERÊNCH-@

1- OBJETO: Registro de preço para futuras e eventuais Aquisições de
Materiaas de Limpeza Hospitalar para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
conforme Termo de Referência em anexo ao Edital.

1.1. ESPECTFTCAçõES TÉCNTCAS E VALORES ESTTMADOS:

(-15\./-A.LE

,Ê§Ê:. .§*: Valor
Unitário ValorTobl

01

DESINFETANTE CONCENTRÂDO A
BASJ DE QUATERNARIO DE
AMONIO. Indicado para uso em
qualquer área que necessite de
desinfecção e limpeza, existentes em
hospitais, clinicas, etc. Diluição: de até
L:20. Composição: cloreto de alquil
dimetil benxÍl amônio, estado físico:
lÍquido. Odor: fraco; Características.
cor: incolor á levemente amarelado, PH

LO0o/o; 7,5 - 8,5, teor de ativo: 23,75o/o
- 26,250/o. Apresentação em garrafa
de 1 litros com frasco aplicador de 1

litro. Apresentação da ficha
técnica/fispq. Produto registrado na
ANVISA.

LITRO
600 15,61 9.366,00

02

DESINFETANTE CONCENTRADO A
BASE DE QUATERNARIO DE
AMONIO, COM ELEVADO PODER
BACTERICIDA, LIMPEZA E
DESODORIZAçÃO .Diluição de até
1:40. Composição: cloreto de alquildime
tilbenzil amônio, nonil fenoletoxilado,
fragrância. Estado Físico: liquido. Odor:
fresh.Cor: verde. PH 100o/o: 5,5 - 8,5,
teor de ativo: L,lo/o - L,4o/o.
Apresentação em galão de 5 litros.
Apresentação da ficha técnica/fispq
Produto registrado na ANVISA. O
fornecedor deverá fornecer diluidor

GALAO 600 75,L6 45.096,00

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CNPI(l,lF)no12.768.835/0001-75

www.cisvalê.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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$)s

eletrônico em comodato no período do
fornecimento do produto, para cada
unidade solicitante .

GALAO 600 53,49 32.094,00

03

soNETE Ar{ir-SÉprrco LÍQUrDo,
VISCOSO E PEROLADO, PARA
LIMPEZA E DESINFECçÃO DAS
MÃOS. Composição: lauril éter sulfato
de
sódio, cocamido propil betaína,
dietanolamina de óleo de babaçu,
metilÍsotia zolin onas, triclosan. Estado
físico: liquido vÍscoso, odor: ausente,
cor: rosa perolado ph100% 5,5 - 6,5.
Apresentação em galão de 5 litros.
Apresentar laudos de irritabilidade em
laboratórios credenciados.
apresentação da ficha tecnica/fispq.
Produto registrado na ANVISA

SA

04

DETERGENTE ENZIMATICO
PREPARÂçÃO _ CONTENDO
TENSOATIVO NAO IONICO,
BIODEGRADÁVET, BAIXA ESPUMA,
ASSOCIADA A NO
MINIMO 3 ENZIMAS DO TIPO
AMILASE, LIPASE E PROTEASE.
Concentrado, próprio para limpeza
manual e mecânica na mesma
apresentação.
Embalagem com dados de identificação
do produto e fabricante, procedência,
data de fabricação, prazo de validade.
Atender à legislação
sanitária (NBR, laudos laboratoriais)
credenciados pela Reblas e
apresentação da ficha técnica/fispq.
Para limpeza manual: diluir 4ml do
produto em 1lt. de água. Para lavadora
automáticas ou ultrassônicas: diluir 2ml
em 1 litro de água e obedecer o ciclo do
equipamento ou
orientação do fabricante. Galão de 5
litros .

GALAO 600 224,50 134.700,00

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 C PJ(tlF) no 12.768.835/0001-75

qwww,cisvale.qoY.br E -mail: conso rc ioc isya le @ g m a il. co m
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600 76,72 46.032,00GALAO

05

DESINFETANTE CONCENTRADO A
BASJ DE QUATER.NARIO DE
AMONIO. INDICADO PARA USO EM

QUALQUER ÁNCS qUE NECESSITE DE
DESINFECÇAO E LIMPEZA, EXISTENTES
EM HOSPITAIS, CLINICAS, ETC.
Diluição: de até L:20. ComPosição:
cloreto de alquil dimetil benzil amônÍco.
Estado físico: liquido, odor: fraco,
ca ra cterísticas: cor incolor à levemente
amarelado, PH 100%: 7,5 - 8,5, teor de
ativo: 23,75o/o
26,25o/o. Apresentação em galão de 5
litros. Apresentação da ficha
técnica/fispq. Produto registrado na
ANVISA. O fornecedor deverá fornecer
diluidor eletrônico em comodato no
período do fornecimento do produto.
Para cada unidade Solicitante .

06

DESINFETANTE E ALVEJANTE A
BASE DE HIPOCLORITO DE SóDIO
ESTABILIZADO COM TEOR DE ATIVO
ENTRE 2,Oo/o E 2,5o/o, PARA USO
GERAL.
Produto Registrado na ANVISA/MS.
Apresentar ainda, laudo de teor de cloro
ativo, laudo de ação bactericida
especificando as 4 cepas
(escherichia coli, enterococcus faecium,
staphylococcus aureus, salmonella
choleraesuis) do produto emitido por
laboratório credenciado e ser registrado
na ANVISA/MS. Apresentação em
galão de 5 litros. Apresentação da
ficha técnica/fispq. Produto regÍstrado
na ANVISA.

GALAO 600 12,57 7.542,00

07

DESINFETANTE HOSPITALAR PARA
USO EM PISOS, PAREDES E
SUPERFICIES FIXAS NÃO
SENSTVETS AO CLORO, PRODUTO A
BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO
ESTABILIZADO A Lo/o DE ATM.
Especificações adicionais: líquido

GAI-AO 600 20,60 12.360,00

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61,600-150
Fone/Fax: (AS)3142-2767 CNPJ(l,lF)no 12.768.835/OOOI-75

q'www,cisvalê.qoy.br E-mail: co nso rci oc isva | ê @ g m a il. co m
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transparente, Pronto uso.
Apresentação em galão
de 5 litros. Apresentação da ficha
técnica/fispq. Produto registrado na
ANVISA,

600 103,83 62.298,00GALAO

08

DESINFETANTE HOSPITALAR PARA
USO EM PISOS, PAREDES E

SUPERFICIES FIXAS NÃO
SENSTVETS AO CLORO, PRODUTO A
BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO
DE 5olo - 8olo. Especificações adicionais:
liquido transparente. Embalagem com
20 litros. apresentação da ficha
técnica/fispq. Produto registrado na
ANVISA. O fornecedor deverá fornecer
diluidor eletrônico em comodato no
período do fornecimento do produto.

GALAO 300 L2,43 3.729,0009
HIPOCLORITO
ESTABILIZADO
embalagem de O5

SODIO
2o/o em

DE
A

litros

UNIDADE r00 10,33 1.033,00
10

PULVERIZADOR PROFISSIONAL EM
PLASTICO, capacidade para lOOOml,
indicado para borrifar produtos líquidos.
Válvula longa alcançando o fundo do
frasco, sugando desta forma , todo o
conteúdo mesmo quando o produto
estiver no fÍm

11 SABONETEIRA COMPACTA COM
RESERVATORIO DE 4OO ML com
manuseio prático e fácil de ser
instalado, acionamento por meio da
tecla aperte com limite cursor, que evite
desperdício na saída do sabonete
multiuso indicado para limpeza de
superfícies diversas.

UNIDADE 100 35,97 3.s97,00

t2
MULTIUSO INDICADO para limpeza
de superfícies diversas. Apresentação
em galão de 5 litros com notificação
na ANVISA

GAúO 600 35,97 21.582,00

REMOVEDOR,LIQUIDO
COMCENTRADO incolor , remoção de GALAO 600 81,04 48.624,00

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fonê/Faxf(aS)3342-2767 Ct{Pl(MF)no12.768.835/OOOl-7s

rvww.cisvale.oov,br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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13

cera liquida acrílica , viscosidade mínima
23,50Cp, principio ativo Butil Glicol,
Odor Característico; Ph: 12,50+/-0,50,
teor de sólidos: 11,00 +/-1,00, álcali
livre: mg na On/C máximo 200,00
embalagem com identÍficação do
produto e marca do fabricante, data de
fabricação do produto prazo de validade
, registro ou notificação na AVISA,
fornecimento em Galão de 5 litros.

108,98 10.898,00GALAO 100

t4

BASE SELADORA , piso , acrílica teor
sólidos média de 15,00+/-0,50o/o, uso
interno, principio ativo: butil glicol, odor
: característico; PH:
12,50 +/- 0,50, teor de sólÍdos:
tt,O0+/- 1,00, Alcali livre: mg Na OH/g
Máximo 200,00, embalagem com
identificação do produto e marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, , registro ou notificação na
AVISA, fornecido em Galão de 5 litros.

A

CEÍIA, PISO, IMPERMEABILIZANTE
ACRILICO - ANTI DERRAPANTE,
BRILHO MOLHADO, PRONTO USO,
necessita polimento, princípio
ativo:copolímero acrílico estirenato,
vÍscosidade mínima 22,0 cp, aspecto
físico: Líquido, cor: Branco leitoso /
incolor, odor : característico , Ph 7,5 a
8,5 teor de sólidos: t7,O a 19,0o/o
embalagem com identificação do
produto e marca do fabricante , data de
fabricação, prazo de validade ,registro
ou notificação na ANVISA, Composição :

resinas acrílicas tensoativos não iônico,
plastificante , agente nivelante,
coalescente,conserva nte e veículo,
fornecido em Galão de 5 litros GAI.AO

100 109,55 10.955,00

Valor Total Global 449.906,00

Rua Juaci Sampaio Pontês no 16968 - CentÍo - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (As)3342-2767 CÍ{PJ(lilF)no12.768.99510001-75

qwww.cisvale.qov.br E-ma ilr co n so rcioc isva le @ g m a il. com
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L.2 ESPECIFICAçõES TÉCNICAS E QUANTITATIVO POR UNIDADE
ORÇAMENTARIAS:

ÍTE1.l ESPECIFICAçÃq
UNID cEo

CAUCAIA
cEo sÃo
GONçALO POLI

108 108 3841

DESINFETANTE CONCENTRADO A
BASE DE QUATERNARIO DE
AMôNIo. Indicado para uso em
qualquer área que necessite de
desinfecção e limpeza, existentes em
hospitais, clinicas, etc. Diluição: de até
1:20. Composição: cloreto de alquil
dimetil benxil amônio, estado físico:
liquido. Odor: fraco; Características.
cor: incolor á levemente amarelado,
PH 100o/o: 7,5 - 8,5, teor de ativo:
23,75o/o - 26,25o/o. Apresentação em
garrafa de 1 litros com frasco
aplicador de 1 litro. Apresentação da
ficha técnica/fispq. Produto registrado
na ANVISA.

LITRO

2

DESINFETANTE CONCENTRADO A
BASE DE QUATERNARIO DE
AMONIO, COM ELEVADO PODER
BACTERICIDA, LIMPEZA E

DESODORIZAçÃO .Diluição de até
1:40. Composição: cloreto de
alquildime tilbenzil amônio, nonil
fenoletoxilado, fragrância. Estado
Físico: liquido. Odor: fresh.Cor: verde.
PH 100o/o: 5,5 - 8,5, teor de ativo:
l,lo/o - 7,4o/o. Apresentação em
galão de 5 litros. Apresentação da
ficha técnica/fispq Produto registrado
na ANVISA. O fornecedor deverá
fornecer diluidor eletrônico em
comodato no período do fornecimento
do produto, para cada unidade
solicitante .

GAIáO 108 108 384

3

SABONETE ANTI-SEPTICO
LÍQUIDO, VISCOSO E PEROLADO,
PARA LrMPÉZÀ Ê, DESTNFECçAO
DAS MÃOS. ComposiÇão: lauril éter

GALAO 108 108 384

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:6f.600-150
Fone/Fax: (85)3342-2767 CÍ{PJ(l,lF)no12.768.835/0001-75

www.cisvale.sov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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sulfato de
sódio, cocamido propil betaína,
dietanolamina de óleo de babaçu,
metilisotiazolinonas, triclosan. Estado
físico: liquido viscoso, odor: ausente,
cor: rosa perolado Ph100o/o 5,5 - 6,5.
Apresentação em galão de 5 litros.
Apresentar laudos de irritabilidade em
laboratórios credenciados.
apresentação da ficha técnica/fispq.
Produto re istrado na ANVISA.

4

DETERGENTE ENZIMATICO
PREPARAçÃO _ CONTENDO
TENSOATIVO NAO IONICO,
BIODEGRADÁVET, BATXI ESPUMA,
ASSOCIADA A NO
MINIMO 3 ENZIMAS DO TIPO
AMILASE, LIPASE E PROTEASE.
Concentrado, próprio para limpeza
manual e mecânica na mesma
apresentação.
Embalagem com dados de
identificação do produto e fabricante,
procedência, data de fabricação, prazo
de validade. Atender à legislação
sanitária (NBR, laudos laboratoriais)
credenciados pela Reblas e
apresentação da ficha técnica/fispq.
Para limpeza manual: diluir 4ml do
produto em 1lt. de água. Para
lavadora a utomátÍcas ou
ultrassônicas: diluir 2ml em 1 litro de
água e obedecer o ciclo do
equipamento ou
orientação do fabricante. Galão de 5
litros .

GALAO 150 150 300

5

DESINFETANTE CONCENTRADO A
BASJ DE QUATERNARIO DE
AMONIO. INDICADO PARA USO EM

QUALQUER ÁAES qUT NECESSITE DE
DESINFECÇAO E LIMPEZA,
EXISTENTES EM HOSPITAIS,
CLINICAS, ETC. Diluição: de até 1:20.

GALAO 150 150 300

Ruâ Juaci Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (aS)3142-2767 CllPl(MF)no 12.768.8351OOOl-75

www.cisvale.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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569s

6

Composição: cloreto de alquil dimetÍl
benzil amônico. Estado físico: liquido,
odor: fraco, ca ra cte rísticas: cor incolor
à levemente amarelado, PH 100o/o:
7,5 - 8,5, teor de ativo'. 23,75o/o -

26,25o/o. Apresentação em ga!ão de
5 litros. Apresentação da ficha
técnica/fispq. Produto registrado na
ANVISA. O fornecedor deverá fornecer
diluidor eletrônico em comodato no
período do fornecimento do produto.
Para cada unidade SolicÍtante .

DESINFETANTE E ALVEJANTE A
BASE DE HIPOCLORITO DE SóDIO
ESTABILIZADO COM TEOR DE
ATM ENTRE 2,Oo/o E 2,5olo, PARA
USO GERAL.
Produto Registrado na ANVISA/MS.
Apresentar ainda, laudo de teor de
cloro ativo, laudo de ação bactericida
especificando as 4 cepas
(escherichia coli, enterococcus
faecium, staphylococcus a u reus,
salmonella choleraesuis) do produto
emitido por laboratório credenciado e
ser registrado na ANVISA/MS.
Apresentação em galão de 5 litros.
Apresentação da ficha técnica/fispq.
Produto registrado na ANVISA.

GALAO 150 300150

7

DESINFETANTE HOSPITALAR
PARA USO EM PISOS, PAREDES- E

SUPERFICIES FIXAS NAO
SENSTVETS AO CLORO, PRODUTO
A BASE DE HIPOCLORITO DE
SÓDIO ESTABILIZADO A 1olo DE
ATM. Especificações adicÍonais:
líquido transparente, pronto uso.
Apresentação em galão
de 5 litros. Apresentação da ficha
técnica/fispq. Produto regÍstrado na
ANVISA.

GALAO 150 150 300

8
DESINFETANTE HOSPITALAR
PARA USO EM PISOS, PAREDES E GALAO 150 150 300

urwu,.gi sJ afe .! o!, b r E-mail: co n so rcio cisva lê @ g m a í l. co m

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cauceia-CE - CEPt 61.600-150
Fonê/Faxr(A5)3342-2767 CNPJ(Ír{F)no12.768.835/0001-75

N
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SUPERFICIES FIXAS NAO
SENSTVETS AO CLORO, PRODUTO
A BASE DE HIPOCLORITO DE
sóDIo DÊ 5o/o - 8o/o. Especificações
adicionais: liquido transparente.
Embalagem com 20 litros.
apresentação da ficha técnica/fispq.
Produto registrado na ANVISA. O
fornecedor deverá fornecer diluidor
eletrônico em comodato no período do
fornecimento do roduto.

75 150GALAO 759

HIPOCLORITO DE
ESTABILIZADO A 2o/o
embalagem de O5 litros

DIO
em

50UNIDADE 25 2510

PULVERIZADOR PROFISSIONAL
EM PLASTICO, capacidade para
lOOOml, indicado para borrifar
produtos líquidos. Válvula longa
alcançando o fundo do frasco,
sugando desta forma , todo o
conteúdo mesmo quando o produto
estiver no fim

UNIDADE 25 25 50

SABONETEIRA COMPACTA COM
RESERVATORIO DE 4OO ML COM

manuseio prático e fácil de ser
instalado, acionamento por meio da
tecla aperte com limite cursor, que
evite desperdício na saída do sabonete
multiuso indicado para limpeza de
su perfícies d iversas.

72

MULTIUSO INDICADO para limpeza
de superfícies diversas.
Apresentação em galão de 5 litros
com notificação na ANVISA

GALAO 150 150 300

13

REMOVEDORíLIQUIDO
COMCENTRÂDO incolor , remoção de
cera liquida acrílica , viscosidade
mínima 23,50Cp, principio ativo Butil
Glicol, Odor Característico;
Ph:12,50+/-0,50, teor de sólidos:
LI,OO +/-L,00, álcali livre: mg na

GALAO 150 150 300

Rua Juaci Sempaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:6l.6OO-150
Fone/Faxf (AS)3342-2767 CÍ{PJ(l,lF)no12.768.835/OOOl-75

www.cisvale.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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OH/G máximo 200,00 embalagem
com identificação do produto e marca
do fabricante, data de fabricação do
produto prazo de validade , registro
ou notifÍcação na AVISA, fornecimento
em Galão de 5 litros.

GALAO 25 25 50

BASE SELADORÂ , piso , acrílica teor
sólidos média de 15,00+/-0,500/o, uso
interno, principio ativo: butil glicol,
odor : característico; PH:

12,50 +l- 0,50,. teor de sólidos :

11,00+/- 1,00, Alcali livre: mg Na

OH/g Máximo 200,00, embalagem
com identificação do produto e marca
do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, , registro ou
notificação na AVISA, fornecido em
Galão de 5 litros.

1Ã

CER4, PISO, IMPERMEABILIZANTE
ACRILICO - ANTI DERRAPANTE,
BRILHO MOLHADO, PRONTO USO,
necessita polimento, princípio
ativo: copolím e ro acrílÍco estirenato,
vÍscosidade mínima 22,0 cp, aspecto
físico: Líquido, cor: Branco leitoso /
incolor, odor : característico , Ph 7,5 a
8,5 teor de sólÍdos: 17,0 a l9,Oo/o
embalagem com identÍficação do
produto e marca do fabricante , data
de fabricação, ptazo de validade
,registro ou notificação na ANVISA,
Composição : resinas acrílicas
tensoativos não iônico, plastificante ,
agente nivelante,
coa lescente,co n serva nte e veículo,
fornecido em Galão de 5 litros GAI.AO 25

25 50

AMÂRÂNTE . SÂO LUIZ DO CURU - TE U UOCA

/ OBSERVAçÕES:

-A CONTRATADA deverá entregar todos os materiais de acordo com as
especificações e quantitativos estabelecidos no ANEXO I, dentro do prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da data de notificação.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(l.F) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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-Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas tais como:
impostos, taxas, seguros, fretes, comunicações, e quaisquer outras despesas
necessárias ao fornecimento dos mesmos.
- O fornecÍmento do material deverá ser procedido durante o exercício financeiro de
2019/2020, de modo parcelado, conforme a necessidade da CONTRATANTE.
-A CONTRATADA deverá apresentar a fatura e nota fiscal dos materiais no ato da
entrega dos documentos, ficando o pagamento na obrigatoriedade de ser efetuado
ate 30 (trÍnta) dÍa ao fornecimento dos materiaÍs, através de depósito bancário ou
cheque administrativo a favor da CONTRATADA, servindo a cópia do cheque
administrativo ou o comprovante de depósito como recibo de quitação da nota
fiscal e fatura.

^2. PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO: vigerá por t2 (doze) meses, entretanto
o fornecimento será empenhado de forma parcelada conforme ordem de compra,
durante os exercícios financeiros de 2019/2020, conforme a necessidade da
CONTRATANTE.

Caucaia /CE, 18 de Setembro de 2019.

UeWwfuw,*i"wdyee-
Pregoeira bficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua f uaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp:6l.6OO-lSOFone/Faxr(A5)3142-2767 CÍ{pJ(üF)no12.76a.835/OOOt-75
wryw.cisyalê.qoy,br E-mail: consolciocisvale@gmail.com
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL NO. O16/2019 -PP-SRP

>J_5s

OBJETO: Aquisições de
necessidades do Consórcio
CISVALE.
Razão Social:

ACNPJ NO.:
Endereço:
CEP: Fone:

Materiais de Limpeza Hospitalar para atender
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu

Fax:

O LICITANTE DEVERÁ OBSERVARrr5" Do EDTTAL, SOB PENA DE

AS

Conta Eancária: Agência:

Valor Global da Proposta R$:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução: por 12 (doze) meses após a assinatura do Contrato

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir
sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS.: AO ELABORÂR SUA PROPOSTA,
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM
DESCLASSTFTCAçÃO.

Item Especificação Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
-R$

Valor
Total -

R$

Rua luacl Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEp:6l,6OO-150
Fone/Fex: (aS) 3342-2767 C pJ(ti,tF) no 12.768.835/OOO1-7S

www.cisvalê.oov.br E-mail; consorciocisvalê@gmail.com q
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ANEXO III

rrEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUMENTO EXIGIDO 1{A HABILITACÃO

o\A
coNsÓRcIo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE

PREGÂO PRESENCIAL NO. O1612019 -PP-SRP

Data de abertura: de de 2019.

Objeto: Aquisições de Materiais Permanentes para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento
como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que

,^.se possa gozar dos beneficios da Lei Complementar No. l23l06.

Caucaia/CE, _ de de2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

(]IS.VALE 5?ii
Q

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEp:6l.6OO-1SO
Fonê/Fax: (aS) 3342-2767 CNpJ(MF) no 12.768,835/OOOt-75

ryww.cisvale.qov.br E-mail: consorclocisvale@gmail.com w
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PREGÃO PRESENCTAL No. O16/2019 -PP-SRP

rrEM 02. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUIIIENTO EXIGIDO NO CREDEI{CIAilENTO

DECLARACÃO

o D , DECLARA sob as penas da Lei, paraFI A A F RNECED R

\todos os fÍns de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em
processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e
dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Rua Juaci Sa mpa i o Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEpi 6t.6OO-t5O
Fone/Fex: (AS) 1342-2767 Cr{pJ(trtF) no t2.76g.AZSl OOOt-7Swww.cisvalê.oov.br E-maili consorciocisvale@gmail.com

§
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PREGÃO PRESENCIAL NO. 016/2019 -PP-SRP

ITEM 03. MODELO DE PROCURÂçAO

D(rcUHENTO EXIGIDO t{O CREDEilCIiAtIEtaTO

a) PROCURACÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ E ENDEREçO>>>NESIEAtO
representadapor seu (titular, sócio, diretor ou representante),

^Sr.<<<NOME))), 
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e

_ cPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>>qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE, relativo ao Pregão promovido através do PREGÃO PRESENCIAL No.
OL6l2Ol9 -PP-SRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta
de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem

,rnecessários ao fiel cumprÍmento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente

-de que por força do art. 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado.

Caucaia/CE, _ de de2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp:6t.6OO-lSO
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNpJ(MF) no 12.76E,a3S/OOOI-75

rywry.cisvale,oov.br E-maili consorciocisvale@gmâil,com w
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PREGAO PRESENCIAL NO. O1612019 -PP-SRP

rrEM 04. MODELO DE DECLARAçAO

DOCUTITEI{TO EXIGIDO NA }TABILITACÃO

DECLARACAO

N MEE ALIFI A D F RNE D R , DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

^em 
processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu - CISVALE , que em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/lO/t999, e ao incÍso XXXIII , do arl.7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

<:ISVA.LE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - CauGaia-CE - CEp:61.600-l5O
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 C pJ(MF) no 12.768,835/OOOt_7Swww.cisvale.qov.br E-mail: consorciocisyale@gmaíl.com s
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PREGÃO PRESENCIAL NO. O16/2019 -PP-SRP

rrEM 05. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUTIIENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

DECLARACÃO

N MEE ALIFI D RNECED R , DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

/\em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE , que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
a nexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

3+8
@

F

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
Fonê/Fax: (A5)3342-2167 CNpl(]t{F)no12.768.835/OOOl_75

www.cisvale.oov.br E-mail: consotciocisvale@gmail.com q
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PREGÃO PRESENCIAL NO. O16/2019 -PP-SRP

rTEM 06. MODELO DE DECLARÂçÃO

DOGUMENTO EXIGIDO I{A HABILITACÃO

DECLARACÃO

N MEE ALIFI A A D RNE ED R DECLARA, sob as penas da Lei, para

atodos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde InteÍfederativo do Vale
do Curu - CISVALE , que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.
32, §2o, da Lei No. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

F

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-l5O
Fone/Faxr (a5)3142-2767 CÍ{PJ(l,lF)no12.768.835/OOOl-75

www.cisvale.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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PREGÃO PRESENCIAL NO. O16/2019 -PP-SRP

ANEXO IV

Aos _ de _ de dois mil e dezessete, na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi lavrada a presente Ata de Registro
de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial No 016/2019-PP-
SRPdo respectivo resultado homologado, que vai ser assinada pelo Sr.

, Gestor do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s)
regal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para registro de preços, todas qualificados
e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:
cúusULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
I. Pregão Presencial No 016/2019-PP-SRP;
II. Nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
III. Na Lei No 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislação
pertinente.
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem por objeto o Registro de preços para futura
Aquisições de Materiais de Limpeza Hospitalar para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu

,-.,intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem gu€, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGTSTRO DE PREçOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze)
meses, contado a partir da data da sua assinatura.

CúUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGIsTRo DE PREços
4.1. Caberá ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o gerencÍamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas
questões legais, em conformidade com as normas vigentes.
CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP e/ou os
órgãos participantes do sistema de registro de preços poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Fax:(AS)3342-2767 Ct{PJ(MF)no12.768.835/0001-75

wryw.cisvale.qov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com w
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recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens no prazo
estabelecido pelo mesmo.
Subcláusula Primeira - O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da convocação, para a assinatura da Ata de RegÍstro de Preços.
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
cúusulA sExrA - DAs oBRTGAçõES E REspoNsABrLrDADEs
6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, além
das descritas a seguir.
Subcláusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o

rcontrole e administração do SRP, em especial:
I. Gerenciar a Ata de RegÍstro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço
registrado, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à
ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração. Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados.
Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:

,-.I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto
cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei No 8.666, de
21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços,
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,
os respectivos quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando,
tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação
a ser procedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual
desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumÍdas pelo fornecedor e, em
coordenação com o Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de

Rua lueci Sampeio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos
a ssu m idos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do Prestador em
realizar as contratações para os Produtos, bem como o não atendimento às
condições estabelecidas no edital e firmadas na Ata de Regístro de Preços, além
das divergências relativas à prestação dos Produtos do objeto licitado.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

^b) Responder por todos os ônus referente aos Produtos ora contratados, desde os
'salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato,
além de despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos mesmos.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de
Registro de Preços sobre a.pretensão de órgãos/entidades não participantes de
utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade Interessado.
d) estar ciente que os serviços a serem prestados estarão sujeitos à aceitação pelo
órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com
o especificado,no Pregão Presencial No. 016/2019PP-SRP
CLAUSULA SETIMA - DOS PREçOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de
Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras, observada as
condições de mercado.
CLAUSULA OTTAVA - DA REVTSAO DOS PREçOS REGISTRADOS

^8.1. 
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no

-Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS
9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno
direito, nas situações previstas no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de2013.
cLÁusuLA DÉcrMA - Do RECEBTMENTo Do oBJETo DA coNTRATAçÃo
10.1. A prestação de Produtos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços
serão formalizadas por meio de ORDEM DE COMPRAS, emitida no Sistema de
Registro de Preços.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUçAO DO OBJETO LICITADO
11.1. Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite
e as demais condições de execução do objeto serão definidos na ORDEM DE
COMPRAS e cada participante do SRP.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do
objeto desta licitação correrão à conta de recursos próprio, na dotação
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orçamentárÍa de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro
de Preços), a ser Ínformada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores efetivamente devidos
pelo Órgão Participante, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a

contar da data do recebimento do objeto mediante apresentação das Notas
Fiscais e de Empenho, acompanhadas das Certidões Federais e FGTS, todas
atualizadas.
Subc!áusula Segunda - Durante a vigência da ata o licitante detentor do preço
registrado deverá manter as condições de habilitação constantes do item
HABILITAÇAO do edital da Pregão Presencial Noo16/201gPP-SRP.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto

aprestado, por força do que dispõe o § 20, Item III do art. 63 da Lei Federal No

4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação
da Nota Flscal discriminatíva, acompanhada da correspondente ORDEM DE

COMPRAS.
cúusula DÉcrMA TERcETRA - DAs sANções eourxrsrRATrvAs
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública,
garantido o direito ao contraditório e à defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
além de ser descredenciado no cadastro de fornecedores do Consórcio sem
prejuízo das sanções previstas no edital de PREGÃO PRESENCIAL
NoO16/2019-PP-SRP e das demais cominações legais, o licitante que:
I- Deixar de entregar documentação exigida no edital.
II - Apresentar documentação falsa.
III - Ensejar o retardamento da execução do objeto.
IV - Cometer fraude.
V- Comportar-se de modo inidôneo.

^VI 
- Fizer declaração falsa; ou

VII - Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de
Registro de Preço, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele
vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa correspondente a 0,33olo (trinta e
três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor correspondente ao
objeto não executado, até o limite de LO.o/o (dez por cento) desse valor, e o
impedimento para licitar e contratar com Orgãos/Entidades com a adminÍstração
pública por período de até 05(cinco) anos.
Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão
cobradas diretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preço,
administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da
oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de
inidoneidade, a que estarão sujeito os licitantes beneficiários da Ata de Registro
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de Preços, serão aquelas previstas no Capitulo IV da Lei no 8.666/93.
cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No

8.666/93, com o Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que não colidir
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Su bsidia ria mente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
14.2. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na Imprensa Oficial do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou por
afixação em local de costume, até o quinto dia útÍl do mês subsequente à data de
sua assinatu ra.
cúUsULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

^15.1. 
Fica eleito o foro da cidade de Caucaia, para conhecer das questões

ielacionadas com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios
ad min istrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e
condições.
SIGNATARIOS:
oRGÃo GEsToR - CoNSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO
VALE DO CURU - CISVALE

Gerenciador da Ata de Registro de Preço

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS:
EMPRESA:

,^.c.N.P.J.:
Representante:
CPF:

TESTEMUNHAS:

<-lS\'/ALE s{
@

1.
2.

CPF
CPF
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PREGÀO PRESENCTAL No. O16/2019 -PP-SRP

ANEXO V

s85
€

.,MINUTA DE TERMO DE COI{TNÂTO

CONTRATO NO,

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/0001-
75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no1696 B, centro Caucaia - Ceara,
neste ato representado pelo Sr.
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa

pessoa jurídica de direito privado, CNPI No.

com sede na _, neste ato representada pelo
doravante denominada

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No
0,.6l2OLg -PP - SRP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.
L0.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que
passam a fazer parte integrante do presente contato.

^cúusuu SEGUNDA - Do oBJETo CoNTRATUAL

2.1 - O presente contrato tem por objetivo é a Âquisições de Materiais de
Limpeza Hospitalar para atender as necessidades do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, conforme Termo de
Referência em anexo ao Edital.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO

3.1 - O valor do presente contrato importa na quantia de R$
( ), a ser pago após de forma parcelada
a efetiva entrega dos produtos, de concordância com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das certidões
Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo com o quadro demonstrativo em
anexo aos termos contratuais.

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

sr(a). 

-, 

cPF No.
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4.1 - Reajustável conforme IGPM/FGV;

cúusuLÂ eurNTA - DA ExEcuçÃo, DA vrGÊNcrA E DA PRoRRocAçÃo

5.1 - O prazo para a aquisição do objeto do presente contrato vigorará a partir da

data de sua assinatura ate 

-, 

podendo ser prorrogado nos

casos e formas previstos na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúUSULA SExTA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de

^,.25o/o 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o

'disposto no § 10, art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúUsULA sÉTlue - DA FoRMA DE PAGAMENTO

7.L - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e
após a efetiva entrega do material, de acordo com as exigências administrativas em
vigor.

CúUSULA oITAvA - DAS oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratua l;

8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Lei No. 8.666/93;

8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;

8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o
limite fixado no § 1q, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusulA NoNA - DÂs oBRrcAçÕEs DA CoNTRÂTANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Termo
Contratual, consoante ao estabelecÍdo na Lei No. e.666193 e suas alterações
posteriores;

9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Rua Jueci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:6f.6OO-150
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9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;

9.4 - Providencíar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo Setor Competente.

cúUsULA DÉCIMA - DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRIÂS

10.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, com recursos previstos na seguinte classificação:

,r0101.10.122.0001.2.001- Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro
0101.10.302 .0002.2.002 - Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo
CISVALE/ 0101.10.302.0002.2.003- Gerenciamento CEO de São Gonçalo do
Amarante mantido pelo CISVALE / 01.01.10.302.0002.2.004-Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaía mantido pelo CISVALE; Elementos de Despesas:
3.3.90.30.00 - MaterÍal de Consumo ; Fonte de Recurso: 001- Recursos
Ordinários
cúusuLA DÉcrMA pRrMErRÂ - DAs sANçõEs ADMrNrsrRÂTrvAs

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a
prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções.

11.1.1 - Advertência.

LL.l.z - Multa:

ae) De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à
CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;

b) De 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcÍal do objeto contratual;

c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.

11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
CONtTAIAT COM O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CISVALE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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para que produza seus jurídicos e legaÍs
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11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, de no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA REscrsÃo CoNTRATUAL

,-2.L - O instrumento contratual firmado em decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL No. 01612019 -PP-SRP poderá ser rescindido de conformidade
com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei No. 8.666/93.

12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,
Ínciso I, da Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos

^previstos 
no artÍgo 80, incisos I a IV §§ la a 4e, da Lei citada.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios
ad ministrativo.

Caucaia/CE, _ de

CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVo
DO VALE DO CURU- CISVALE

CNPJ No. L2.7 6e,e35 I OOOr-75
CONTRÂTANTE

<<<RÂZÃO SOCTAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

RG:

de 2019.

Testemunhas:

1.

2. RG:

Rua luaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Faxf (aS)3342-2767 CNPJ(i,lF)no 12.768.835/OOOl-75

www.cisvale.oov.br E-maili consorciocisvale@qmail.com



www.cisvale.ce.gov.br Informações:
Fone/Faxr (85) 3342-2767.Caucaia
Bernarda Medeiros - Pregoeira

e

Fone/Fax : (85) 3342-2767.Informações :

- CE, 18 de Outubro de 2019. Cláudia

n, 5)1) II STCRITARI{ DÀ SAÚTE

Gotno do f,stado do CearáY
CISVALE

CISVALE
CoNsÓRCIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

ApurARrs - CAUCATA - GENERALSAMpAIo - ITApÂlÉ- PENTECosTE - PARÁcuRU- PARÂIpABA- SÃo GoNÇALo Do AMARANTE - SÂo

LUIz DÔ CURU - TEJUçUoCÁ

PUBLICA Ão

1. Autorizamos a Publicação do AVISO abaixo no Diário Oficial do
Estado, edição de 18/09/2019.

Estado do Ceará - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO
DO VALE CURU - CISVALE - Aviso de Republicação do Edital do Pregão
Presencial No. 016/2O19-PP. Modalidade de Licitação: Pregão
Presencial/Sistema de Registro de Preço Tipo de Julgamento: Menor Preço por
Item Objeto: Registro de Preço para Futuras e eventuais Aquisições de
Materiais de Limpeza Hospitalar para atender as necessidades do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE. Data da Abertura
dia 01 de Outubro de 2019, às 09:30h. Locall Sala de Licitação do Consórcio
Público de Saúde - Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE
- CEP: 61.600-150. O Edital na integra poderá ser adquirido no endereço
acima mencionado ou no site hftp://www.tcm.ce.sov.br,4icitacoes/consorcio ou no site:

a DIARIO OFICIAL DO ESTADO

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-060
Fone/Fax: (AS) 3142-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.ce.qov.br E-mailiconsorciocisvale@gmail.com


